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Prezada Patrícia,

Vimos comunicar o resultado da análise da contestação da certificação das metas I.2 e I.4 realizada por meio do Ofício Nº 378/2025/DP-APAC, de 25 de agosto de
2025.
Na análise da contestação da meta I.4, a área certificadora reconsiderou em parte as alegações, implicando na retificação da nota, que passou de 88% para 96% e na
análise da contestação da meta I.2, a área certificadora manteve a nota, ratificando o resultada da certificação.

Sendo assim, o resultado final da certificação do 2º Período do 3º Ciclo do Progestão em Pernambuco passou a ser 99,23% e o valor da parcela passou a ser R$
1.389.220,00 conforme tabela a seguir.

Seguem em anexo as Notas Técnicas Nº 46/2025/COART/SOE-SEI e Nº 12/2025/CCAPS/SAS-SEI com as avaliações das áreas técnicas.
Gentileza confirmar o recebimento deste e-mail.
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